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DESPACHO N.º 315/2020 

Provas de agregação requeridas pela Doutora Célia Costa Gomes Silva  

 

Nos termos do disposto no n.º 1 artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 239/2007, de 19 de junho, ao abrigo das 

competências delegadas previstas na alínea y) do n.º 1 do Despacho n.º 6039/2018, de 29 de maio, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 117, de 20 de junho, e na sequência da proposta do 

Conselho Científico desta Universidade, designo o júri das provas de agregação na especialidade de 

Tecnologia Alimentar, requeridas pelo Doutora CÉLIA COSTA GOMES SILVA, com a seguinte constituição: 

 

 PRESIDENTE: Reitor da Universidade dos Açores. 

 

 VOGAIS:  Doutor Ricardo Manuel de Seixas Boavida Ferreira, 

Professor Catedrático do Departamento dos Recursos Naturais, Ambiente e 

Território do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa ; 

 

   Doutora Olívia Maria de Castro Pinho, 

Professora Catedrática da Faculdade de Ciências da Nutrição e Alimentação da 

Universidade do Porto; 

 

   Doutor Fernando José Cebola Lidon, 

Professor Catedrático do Departamento de Ciências da Terra da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa; 

 

   Doutor José António Teixeira, 

Professor Catedrático do Departamento de Engenharia Biológica da Escola de 

Engenharia da Universidade do Minho; 

 

Doutora Ana Costa Freitas, 

Professora Catedrática da Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade de 

Évora; 
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Doutor Alfredo Emílio Silveira de Borba, 

Professor Catedrático da Faculdade de Ciências Agrárias e do Ambiente da 

Universidade dos Açores; 

 

Doutor Eduardo Augusto dos Santos Rosa, 

Professor Catedrático do Departamento de Agronomia da Universidade de 

Trás-os-Montes e Alto Douro. 

  

Ponta Delgada, 22 de dezembro de 2020 

 

     A Vice-Reitora para a Área Académica 

     Ana Teresa da Conceição Silva Alves 
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